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2/2019, passou a ser RS 2.462.333,59
três reais e cinqüenta e oito cerÍavos), e
capita passou a ser Ri 2.472.402,01
e dois reais e um centavo), e com o
a ser Ri 4.073.295,60 (quarro mithôes,
), sendo a diÍeÍença composta dej -

TERMO DE AOTTAMENTO No 02 AO TERMO OE COLABORAÇÀO No 009024/2017_SE
PARA O DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO

MODALIDADE: EDUCAÇÁO BÁSICA / EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
TERMO DE COLABORAçÀO: No 009024/2017-SE
ÂDlTÂrrENTO. No Q24Q902rJ2n! 7-SE
PROCESSO ADÍúINISTRATtVO: No 31 .300/2017
CONVENENTES: UUNICíPIO DE GUARULHOS E NÚCLEO CULTURAL DO PARQUE TTIKAIL.
N.C.P.M.

FINALIDAOE: PRORROGAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇ AO DE 1'IO1I2O2O AIé 3O10612021

Lrs panrc,pês aoma, nêste ato representados, respectivamente, pelo secretárlo de Educação em
exercício Fêrnando Gomes dê Moraes, e pelo(a) sr(a). pietro Nunes de eueiroz, devidamente
qualificados no Processo Administrativo citado, promovem o presente ADIrAÍuENTo a fim de
pronogar a vigência do Termo de cotaboraÉo No 009024/2017-sE, de 1"lo1l2o2o alé 3olo6t2o21 .

Art 1o - As cláusulas e subcláusulas adiânte oassam â vioorâr com a seo,linte reÍtaala

(.)
cLÁUSULA TERCEIRA - DA vIGÊNcIA

o presente Termo de coraboÍaçâo, com a ediÉo deste Termo de Aditamento eslende a sua vigênciâ
no perÍodo de 1o10112020 eté 3OtO6t2O21

(. .)

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros necessários para a execução do objeto deste Termo de C
totalizavam inicialmente R3 í.97í.920.16 íum milhãô nôvêí--niô( ê sêrênrâ ê ,,m 6it 

^^\,ê^Õ^r^ê

olaboreçáo

e dezesseis centavos), (...) e com o Termo de Aditamento até 31/1
(dois milhôes, quatrocentos e sessenta e dois mil, kezentos e trinla e
com a diterençâ de valoÍes referente a atualização do valor per
(dois milhÕes, quatrocêntos e setenta e sete mil, guatrocentos
Termo de Aditamento de 1.lO1l2}2e até 30/06/2021, passou
sglema e irés rnI. uuzcntos e novenE e qn@ reats e sessêntâ centavos

e, R§ í'595.893,59 (um milhão, quinhentos e noventa e cinco mit, oitocentos e novenla e lrês Íeais ecinqüenta ê nove centavos) - refêrente ao valor total a ser acrescido por este Termo de Aditamento,
composto de;

a'l) R$ í'569'731,40 (um milhão, quinhenlos e sessenta e nove mrr. sêrecentos e idnrâ e ,m rêâi< Ê
quarenra centavos) - varor referente a verba de recursos humanos, consumo e manutenção;

a'2) RÍ 26"Í62'19 (vinte e seis mil, cento e sessenta e dois reais e dezenove centavos) - valorreferente a verba para aquisiçáo dê bens peÍmanentes.

sendo, certo que, da parte do MunicÍpio, encontram respardo no orçamento anuar, nos termosc,,nfirmâ.los oeto erderado!. C_anes+esa 3.s:.3:tCc as SCgui::tês ic_êçaÊõ ;r-ç;;;rariá irzs.

N.' 08.r0.1 236500052.032.01.2100000.33s043.005
N.' 08í 0.í 236500052.032.0í.21 00000.445042.005
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ParágraÍo Primeiro: O montante reÍerentê ao adÍtamento de 1.1O11202O alé 3010612021 será pago
seguindo os seguintes pÍazos:

11â Parcêla: no valor de R$ 279.063,36 (duzentos e setenla e nove mil e sessenta e três reais e trinta
ê seis centavos), a ser paga entre os dias 11 a 31 de janeiÍo/2020, correspondente al

- ElG ,Â1 Ar{ Oíl /,1,,-^-r-^i-a::..;-_J i r: v,rii. (, úíii rcaÍ. - ir.ive§ta Ceai[airts/,
valor subsidiado para despesas com rêcursos humanos, consumo e manutenção;

- R$ 17,441,46 (dezessete mil. quâtrocentos e quarenta e um reais e quarentia e seis centavos), valor
subsidiado paÍa aquisição de bens permanentes (20% de uma parcela mensal);

124 Parcela: no valoÍ de R$ 261.621,90 (duzentos e sessenta e um mil. seiscentos e vinte ê um reais
e novenla c!ôlavos\ â §êr oaoa entrp aS dias 14 215 4-**rit!2q2Q, ,r2la!. s.xb:idl:Cc i:í3 C3gpê3êe Cai-,
recursos humânôs, consumo e manutenção.

134 Parcela: no valor de R$ 26í.621,90 (duzentos e sessenla e um mil, seiscenlos e vinte e um reais
e noventa centavos), a ser paga entre os dias 1 1 a 15 de julho/2020, valor subsidiado para despesas com
recursos humanos, consumo e manutenÇáo.

i.il_ Íú vaÍor de Rí 2'ü1.62Í,5O (ouzentos e sessênta e um mil, seiscentos e vinte e um Íeais
e noventa centavos), a ser paga entre os dias 11 a 15 de outubrolzlz1, valor subsidiado para despesas
com recursos humanos, consumo e manutençáo.

í5â P rcela: no valor de RS 270.342,63 (duzentos e setenla mil, trezentos e quarenla e dois Íeais e
sessenla e três cenlavos), a ser paga enke os dias 11 a 31 de janeiro/2021, correspondente a:

- R$ 261.621,90 (duzentos e sessenta e um mil, seiscentos e vinle e um reais ê noventa centavos),
vaior subsidíado para despesas com recursos humanos, consumo e manutençáoi

- R$ 8.720,73 (oito mil, selecentos ê vinte reais e setentâ e três centavos), valor subsidiado para
aquisiçáo de bens permanêntes (10% de uma parcela mensal);

164 Parcêla: nO valor de R$ 261.62í,90 (duzentos e sessenta e um mit. seiscentos e vinte e um rears
ê novênla centávos), a sêr pagâ entre os dias 11 a 15 óe abriY2021 , valor subsidiado para despesas com
íecursos humanos, consumo e manutenÇão.

Art 20 - Permanecem inalteradas as dêmais cláusulas e subcláusulas

Guarulhos, em 02 de janeiro de Z02O

Rubrica

Pietro Nunes

/a

///,

doG
Presidente

RG.: 38.456.0t-4
CPF.: 457.333.698-25

Classificação: l.A. Número: 31.300â017

(Portaria n 2678/2019-cp)
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PRÉFÉIÍURA OE

GUARULHOS

TERMO DE ADTTAMÊNTO N" 03 AO TERMO DE COLABORAçÃO N" 00902/U20í7§E
PARA O DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR DO ENSINO PUBLICO E GRATUITO

MODALIDÂDE: EDUCACÃO BÁSICÂ / EDUCÂCÃO INFÂNTIL - CRECHF
TERMO DE COLABORAçÃO: N" 009024/2017-SE
TERMO DE ADITÀMENTO: Nô. 03-00902u2o17-SE
PROCESSO ADMINI§TRATIVO: No 31.300/201 7
CONVENENTES: MUI{tCíPIO DÊ GUARULHOS E NÚCLEO CULTURAL DO PARQUE MIKAIL. N.C.P.M.

FINALIDADE: "Píomovs as adequaçôes de metas e Íepasses financeiÍos etetuados durante o periodo que

t,6-üúr ú - e_leÉrrív -ir iviViâ tlrdr ,ec'Jtti ;iruü ,úr.j_ P.fi iuÉíÍr- úirúÍlrúa Écr! uü1rluÍl irri tü'i illÜv iiu v r,Üjü
Cilculâr no 117aO2O-SE, plâno de trabalho anexo e comunicado put licado na êdíção de 18 de agosto de 2020
do Diário Oficial do Municipio".

Os participes acima, nêstê alo representados, respeclivamente, pelo Secretário de Educação - Paulo Cesar
Matheus da Silva, e pelo (a) Sr(a). Pietro Nunes de Quêiroz, devidamente qualiÍicados no Processo
AdministÍativo citado, efetuam o presente AOITAMENTO â Íim de promover as adequaçóes de metas e repasses
Íinanceiros efetuados durante o periodo que pêrdurar a situação emergencial ocasionada pela pandêmia
câusada pelo COVID-19, enquanto as atividâdês escolares presênciais estiverem suspensas, ao Termo de
ColaboÍaçáo N0 009024f2017-SE, conÍorme contido no ôÍicio Circular no 117DA2O-SE, plãno dê trabâlho anexo
e comunicado publicado na êdição de 18 de agosto de 2020 do Diário OÍicial do Município.

Art lô - Faz parte integrantê deste Teímo de Aditamento o Plano de Trâbâlho, com as metas revistas no
periodo em que as âtividades êscolarês presências esiiverem suspensas. encaminhado p€la Entidade NÚCLÉO
CULTURAL DO PARQUE MIKÂ|L - N.C.P.M., em conÍormidade com o Oficio CirculaÍ n" 117l2020-SE, de 14 de
agosto de zUZO, ê cômunrcâdo publicâdo na edição de 18 de âgosto de 2020 do Diárjo Oficiat do Município.

Art 20 - Os valoÍes repassados mensalmente seráo aqueles descrilos no aditivo do Plano dê Trâbaiho
encaminhado pela Entidade NúcLEo CULTURAL Do PARQUE MtKAtL - N.C.P.M., parte integrante dêste
documento.

Art 3o - Quando retornarem as alividades escolares presenciais, retomar-se-á a execuçáo dâ paÍceria de acordo
úúiii ds l]idiás üoRiida§ 

'ro 
eiãno de i rãbaiha que se enc,onti-ava em vigtlr íútti úu i tcto (Ía Írú tdt lma.

AÍt 40 - A normalização dâ situâção com â retomada das alividades escolares pÍesenciâis não produzirá efeitos
rêtroalivos no sentido de se proceder á complementaçâo de valores repâssados, compreêndida naqueles
suprimidos em virtude da necessáÍia otimizaçáo do uso dos recuÍsos públicos.

ÀÉ 50 - Revogâm-se as disposiçõês em contrário, e esüando as pârlês concordes com os arligos contidos no
^. ^^616 Í^rô^

, eÊ, le*rirrritvvr _c .gd, .c-r

coníoÍmidade com a legislação vigente.

uarulhos, 23 de setembÍo de 2020

Pa

{

\

Silva
Prêsidente

RG.: 38.456.054-4

ClassificaÉo: P.A. Núme ro: 31300/2017
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PLANILHA MENSAL DE CASTOS

PT,ANILHA MENSAL DE GASTOS

,J 1t L,11 ÃlLrL)

ENCARGOS TRÂBALHISTAS

BENEFICIOS

CONTABILTDADE

AGUA

LUZ

R§23.51 8,00

R$2.500,00

R§i.282,00

RS L200,00

RSó00.00

locaçÀo
TEI-EFONE

DEMAIS DESPtrSAS

R$5 500,00

RS400,00

RS7.000.00

TOTAL R$87.000.00

f)enlarn êefâr 
^iêltlê 

dn nlann r{a +rqhqlhn onraoanfn.ln Lâ6 ^^6^ +Ã- +^'-^l^

conhecimentô de que quando da normalização com a retomada das atividades
escolares presenciais, não haverá efeitos retroatívos quanto a complementação de
valores repassados.

Data: 2l108/2020

Pi Nunes lroz

cPF 45733369825

I

I
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2, Plane.jamento e execuÇão de atividades interativas entre do"res
9--3=2P*.

Yátunos-

voltadas à faixa etária atendida, oferecidas de forma remota e símplificada,

abrangendo tambem pais e responsáveis.

Forma de Execucão: realizado por meio de ativrdades remotas, como videoaulas,

programas de televisão, conteúdos organizados em platatbrmas virtuais, aplicativos,

ewniiu uiu.rünico. çrlr.Ít úutrus, crtt eortrurriinuiu uotn ir iltupusta Cumcurar - VuaoÍo
de Saberes Necessários/QSN (20 l9), constituíndo-se como açôes que visem interação,

acolhirnento e ludicidade, abrangendo tanto o aluno quanto sua conÍiguração Íàmiliar.
AÍ'erição: registros das atividades propostas e acompanhamento da evolução e

desenvolvimento das mesmas.

3. Estimular o desenvolvirnento e autonomia dos alunos de Educação
Infantil/Creche elou Educação Especial, por meio de atividades propostas e

entrega de material destinado a faixa etária. com retomo do resultado, sempre

güv iiúuç§Jiii iv.
Forma de Execucão: realizaçâo de rnediações e intervenções para realizagão de ações

que visem interação, acolhimento e ludicidade, com agendamen{o junto aos pais para

a entrega das atividades propostas e retornô das mesmas, em consonância com a

Proposta Curricular - Quadro de Saberes NecessárioslQSN (2019) e com o Plano de

Acompâlhamento Pedagógrco durante ô lsolamento Social elaborado mensalmente e

ratificado pela Dívisão Tecnica de Supervisão Escolar.

Afencão: registros das atividades propostas e resultados obtidos.

4 Atendirmento arim ili-s, rativo aos nais e!o't resoonsá-.rers, para sala.4ú,.rid45 e!.orr

auxilio quanto ao andamento das atividades.
Fonna de Execucão: Atendimento presencial, em horário reduzido, na urudade

escolar" de forma agendada (quando necessário).

Afericão: registro em livro próprio dos atendimentos realizados

5- Manutenção e Conservação da unidade escolar.
Forma de Execucão: Limpeza geral 01 (uma) vez por semana. Afericão:
registrô em livro próprio.

OBSERVAÇÀO. o registro das atividades desenvolvidas. no que se refere ao cumprimento

dâs metas descritas acima, será realizado pelo Supervisor Escolar responsável pela respectiva

unidade escolar, pelos meios remotos de mediação adotados pela Divisão Técnica de

Supewisão Escolar durante a pandemia. Estes registros de ação supervisora e os Planos de

Acorrpanhamento Pedagógico durante o Isolamento Social serão encarninhados mensalmente

para a Comissão de Monitoramento, Fiscalização e Avaliação das parcerias, ate o último dia

útii de cada mês, a partir de setembro/2020, enquanto perdurar a situação de calamidade

irnposta.



Objeto: 
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NUCLEO CULTURAL DO PARQUE MIKAIL N.Cf9�
..,, 
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CNPJ: 05.501.811.0001/90 

Sede: Rua Erval Velho nº 48/58-Guarulhos- SP . Cep: 07142-045 

E-mail: nucleoculturalparquemikailn@yahoo.com.br

Fone: 3444-9869 

Cooperação técnica e financeira visando disciplinar os esforços conjuntos a serem realizados 

e gratuita prestada pela Rede Municipal de Guarulhos, na modalidade Educação Básica 
Educação Infantil/Creche elou Educação Especial. 

Justificativa: 
Cunswerando o uecrew Muníc1pa1 f f' 3o. 75 712ü2ü, que declara o tstacto de Calamidade 
Pública no Município de Guarulhos e demais Decretos que complementam os procedimentos 
a serem realizados, enquanto perdurar a pandemia do COVlD-19, incluindo nesse aspecto a 
suspensão das atividades escolares presenciais, em conformidade com o artigo 57 da Lei 
Federal nº 13.019/2014: "O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de 
valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. " e 
com o intuito da continuidade da execução da parceria formalizada com esta Secretaria de 
Educação, de acordo com as normas de saúde e segurança, garantindo o acompanhamento do 
desenvolvimento dos nossos alunos. 

PLANO DE ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO DURANTE O 
ISOLAMENTO SOCIAL 

Metas a serem realizadas durante o período que perdurar a pandemia 

l. Aproximação virtual da equipe escolar com a família, de modo a estreitar os

v;ncuiü::i e fazersug-esl:Ões àe ativü:hcàes aos aiunos e aos pais e responsáveis.

Forma de Execucão: canal direto por meio de ferramentas remotas ou até mesmo

atendimento presencial na unidade escolar, de fonna agendada, evitando-se assim

aglomerações.

Atencão: registros por meio de relatónos d1ános em um livro próprio, contendo os
dados dos alunos e o tipo de atendimento e orientação efetuada.


